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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 33ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

 

 

Processo n.º 00345681020208172001

 

                              CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, previamente qualificada nos autos do processo 
em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO 
DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ROSIANE RODRIGUES JACINTO, em 
trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. 
Exa., informar para ao final requerer o que segue.

Em que pese a expedição de alvará de levantamento realizada, vem postular pela 
RECONSIDERAÇÃO DO JUÍZO, tendo em vista o grande número de demandas suportadas pela 
Seguradora, a fim de viabilizar a transferência direta, vem postular pela expedição de OFÍCIO DE 
TRANSFERÊNCIA DIRETA, na conta indicada e conforme pedido da petição ID  86442164 - Petição em 
PDF (2754483 PETICAO DEVOLUCAO HP IMPROCEDENCIA DESARQUIVAMENTO).

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

RECIFE, 28 de janeiro de 2022.

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE

 

 

 

 

 

 

 

 

 


